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I – RELATÓRIO: 
 

A Escola Técnica Pernambucana Ltda, sediada na Travessa da Rua Nova, nº 67, Centro, 
Goiana/PE, entidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.963.747/0001-61, 
Credenciada para a oferta de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e autorizada a 
ministrar Cursos Técnicos em Mecânica e Eletrotécnica, ambos do Eixo Tecnológico: Controle e 
Processos Industriais pela Portaria SE nº 022/2012 e de acordo com o Parecer CEE/PE nº 186/2011 
– CEB, de 12/12/2011, solicita ao Conselho Estadual de Educação de Pernambuco – CEE/PE 
Autorização do Curso Técnico em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, encaminhando 
para a formatação do Processo os documentos a seguir listados: 

 

 Ofício ao CEE/PE nº 03/2012; 
 Folha de informações e despachos; 
 Cópia do Ato de Credenciamento, do Parecer CEE/PE Nº 186/2011-CEB; 
 Cópia do CNPJ; 
 Certidões Negativas de Débitos para com a Seguridade Social e FGTS; 
 Plano de Curso; 
 Cópia do Modelo de Diploma; 
 Política de Remuneração e de Qualificação de Pessoal Docente, Técnico e Administrativo; 
 Cópias dos Diplomas Docentes; 
 Nova Cópia do Plano de Curso; 
 CD com o Projeto do Curso. 

 
O Processo nº 139/2012 foi protocolado no CEE/PE em 20/07/2012. Até a emissão deste 

Parecer, apresentou a seguinte tramitação: em 27/07/2012, foi designado o conselheiro relator e, na 
mesma data, remetido ao presidente do CEE/PE para as providências cabíveis; em 06/08/2012, 
encaminhamento dos autos para a Secretaria Executiva de Educação Profissional - SEEP; em 
09/08/2012, o processo foi protocolado na SEEP, sob o nº 1553 A / 2012; em 15/09/2012, foi 
publicada no Diário Oficial do Estado a Portaria de nomeação da Comissão de Especialistas, 
formada por Maria Helena Cavalcanti de Sena Borba, depois substituída por Valdelice Áurea de 
Araújo Siqueira (Coordenadora), Flávio César da Silva e Paulo Zimmermann (Especialistas 
Docentes), para a realização da análise documental e avaliação in loco nas instalações da instituição 
de ensino e, em 19/12/2012, foi realizada a visita in loco para a avaliação da infraestrutura física 
necessária para a qualidade de oferta do curso; em 28/12/2012, o processo retornou da SEEP, por 
meio do ofício nº 2864/2012, encaminhando o Relatório da Comissão de Especialistas e outros 
documentos sob o nº de fls. 93/149. 
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II – ANÁLISE: 
 

Do Plano de Curso: 
1. Justificativa- através de processos logísticos os insumos chegam às fábricas e os produtos são 

distribuídos no mercado consumidor; o complexo de Suape tem atraído dezenas de empresas e o 
polo naval já concentra 50% das encomendas de navios e plataformas contratadas no Brasil; 
“Pernambuco oferece oportunidades em diversas áreas de negócios, além da indústria naval, 
offshore, petróleo e gás, há espaço para empresas de transporte, logística, alimentos, têxteis, 
minérios, na indústria automobilística, siderúrgica e metal mecânica e da tecnologia da 
informação, referendando-se como o maior potencial econômico do nordeste”. 

2. Objetivos – desenvolver competências na área de logística, formar profissionais conscientes da 
necessidade da empresa em satisfazer os clientes na questão de maximização da qualidade dos 
serviços e “oferecer, na organização curricular, estudos sobre ética, empreendedorismo, normas 
técnicas e de segurança do trabalho, redação de documentos técnicos e educação ambiental de 
forma transversal em todas as disciplinas”. 

3. Requisitos de acesso – de forma concomitante, para alunos matriculados a partir do segundo ano 
do Ensino Médio e subsequente para os egressos do Ensino Médio, através de processo seletivo. 

4. Perfil Profissional de Conclusão – o profissional técnico de nível médio em logística deverá ser 
capaz de: aplicar os principais procedimentos de transporte, armazenamento e logística; executar 
programa de manutenção de máquinas e equipamentos, elaborar programa de compras, 
recebimento, armazenamento, movimentação, expedição e distribuição de materiais e produtos. 

5. Critérios de avaliação – será diagnóstica, formativa e somativa, considerando-se aprovado o 
aluno que obtiver nota 7,0(sete) em cada componente curricular e 75% de frequência das aulas 
ministradas no módulo; o processo de recuperação será oportunizado, devendo o aluno alcançar 
aproveitamento mínimo de 6,0(seis) para aprovação. 

6. Organização Curricular - O Curso Técnico em Logística será desenvolvido em 03(três) módulos 
com 270 horas cada um, apresentando uma saída intermediária após a conclusão dos módulos I e 
II, quando o aluno receberá o Certificado da Qualificação Profissional Técnica de Auxiliar de 
Operações Logísticas e, ao concluir o III módulo, receberá o Diploma de Técnico em Logística. O 
estágio supervisionado não obrigatório, para o aluno optante, será acrescido de 100h à carga 
horária do curso. O Curso será ofertado de segunda até sexta feira, com 03 horas diárias, com 15 
horas semanais e integralização da carga horária prevista para 14(catorze) meses. O curso poderá 
também ser oferecido aos sábados e domingos com 7horas e 30minutos em cada dia, com 15 horas 
semanais/60h mensais, com previsão de conclusão em 14 meses. 

7. Matriz Curricular: 

 
MATRIZ CURRICULAR 

CURSO TÉCNICO EM LOGÍSTICA 
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DISCIPLINAS C H 
Planejamento Empresarial e Empreendedorismo 45 
Planejamento Financeiro e Orçamentário 45 
Elementos de Custo no Processo Produtivo 30 
Planejamento dos Recursos Humanos 45 
Marketing 45 
Linguagem, Trabalho e Tecnologia 30 
Ética e Cidadania Organizacional 30 
Carga Horária Teórica do Módulo I 270 
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Gestão da Cadeia de Suprimentos 30 
Aplicativos Informatizados em Logística 45 
Inglês Técnico Aplicado em Logística 30 
Gestão de Expedição e Distribuição 30 
Movimentação de Materiais 45 
Planejamento, Programação e Controle de Produção 45 
Administração de Materiais 45 
Carga Horária do Módulo II 270 

M
ód

u
lo

 I
II

 
T

éc
n

ic
o 

em
 

L
og

ís
ti

ca
 

Gestão de Transportes 60 
Gestão da Cadeia de Abastecimento 30 
Logística Internacional 30 
Logística Reversa 30 
Gestão da Qualidade 30 
Tecnologia da Informação Aplicada à Logística 60 
Tributos e Documentos Fiscais 30 
Carga Horária do Módulo III 270 

   
 Total da Carga Horária Teórica 810 
 Estágio Não Obrigatório 100 
 Carga Horária Total do Curso 910 

 
OBSERVAÇÕES: 
 

1. Oferecido de segunda a sexta com 3 horas relógio diariamente = 15 h semanais/60 h mensais/14 meses. 
2. Oferecido em 2 dias semanais, preferencialmente aos sábados e domingos,com 7 h e 30 min em cada dia = 15 h 

semanais/60 h mensais/14 meses. 
3. Estágio Não Obrigatório. 
4. Informática é oferecida como recursos essenciais para gerenciamento de projetos e como instrumento de pesquisa. 
5. Ética, Legislação, Segurança do Trabalho, Normas Regulamentadoras e Redação de Documentos Técnicos são 

trabalhadas, transversalmente, em todos os componentes curriculares. 
 

Recomendamos que o conteúdo de Educação em Direitos Humanos seja trabalhado 
transversalmente em todos os componentes curriculares, de acordo com o previsto na Resolução 
CNE/CP nº 1/2012. 

 
 

Da Infraestrutura: 
 

      A Escola Técnica Pernambucana apresenta uma infraestrutura plana e ampla, possuindo 
diretoria, secretaria, sala de coordenação pedagógica, coordenação de curso, sala de professores, 
biblioteca, 17 salas de aula, sala de recepção, área de convivência, almoxarifado, dois sanitários 
masculinos com mais três urinários, dois femininos com lavabos, mais dois sanitários adaptados 
para pessoas com deficiência, um laboratório de Informática e mais sete laboratórios 
multidisciplinares.  
      Em relação à acessibilidade, a instituição atende plenamente à Lei Federal nº 10.098/2000. 

Do Plano de Capacitação e de Carreira dos Docentes - preconiza atualizações 
pedagógicas e está estruturado em 03 níveis funcionais, como Graduação, Pós-Graduação e 
Mestrado. O professor deverá ser contratado por tempo determinado e por hora/aula. 
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III – VOTO: 
 

        Face ao exposto e analisado, somos de parecer e voto favoráveis à Autorização do Curso 
Técnico em Logística - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, com a Qualificação Profissional 
Técnica de Auxiliar de Operações Logística, após a conclusão dos módulos I e II, a ser ministrado 
pela ESCOLA TÉCNICA PERNAMBUCANA, localizada na Travessa da Rua Nova, 67, Centro, 
Goiana/PE, pelo prazo de 04(quatro) anos, a partir da publicação da Portaria no Diário Oficial do 
Estado. 
       Dê-se ciência à interessada e à Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco. 
 

 
 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 
 
 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto do Relator e encaminha o presente 
Parecer à apreciação do Plenário. 
 Sala das Sessões, em 06 de maio de 2013. 
 
 MARIA BEATRIZ PEREIRA LEITE – Presidente em Exercício 
 REGINALDO SEIXAS FONTELES – Relator  

JOSÉ FERNANDO DE MELO 
 VICÊNCIA BARBOSA DE ANDRADE TORRES 
 
 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 
 
 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 
Parecer nos termos do Voto do Relator. 
 Sala das Sessões Plenárias, em 13 de maio de 2013. 
 
 
 
 

Prof. Fernando Antônio Gonçalves 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

SHIRLEY 


